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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º 4.706  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 930,00  ( Novecentos e trinta reais ). 
 
FONTE= 000 R$ 930,00  (Ordinários Não Vinculados) 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                    30,00 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$                    50,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  850,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$                  930,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de  novembro  de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

 
EDITAL Nº 001/2016 – DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 
 
O Presidente do Poder Legislativo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a convocação para o ato de investidura no serviço público da Câmara Municipal de 
Paty do Alferes, do candidato abaixo relacionado: 
 
INSCRIÇÃO NOME CARGO 
 
50008994 RODRIGO BARSANO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
50007793 ELIANE CORREA TEIXEIRA MOTORISTA 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 29 de dezembro de 2016, às 14 horas, na Sede 
Administrativa da Câmara Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua Coronel Manoel 
Bernardes nº 179, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, portando 
documento oficial de identificação. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2016. 
 
 

 
 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 

P O R T A R I A    Nº  504/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação por 
ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO aos 
servidores constantes abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 
323/01 IVAN DA SILVA CHAGAS 09/2016 
698/01 MARCO ANTONIO BERTOLDO 12/2016 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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